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DISPgE SOBRE REVOGAÇXO DO DECRETO NS 1,656, DE 
27/09/79.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena» usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E :

Artigo Ifi - Fica rev/ogado o Decreto nB 1.656, de 27 de setem 
bro de 1979, que ourtorgava permissão de uso, a 
título precário, em favor do Grêmio Recreativo e 
Escola de Samba "Os Acadêmicos", do imóvel sito 
na Rua Nico Rosa, n& 346, Gairro do Matadouro \íe 

Iho.

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. d m /l 0 de marfçó de 1980,

ARTHUR BALLERINI 
Prefeitp Municipal s»

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicado no Paço Municipal aos 10 de março de 1980.
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